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Lei Municipal nº 2.756, de 09 de Setembro de 2.022. 

 
Reconhece no Município de Cachoeira de Minas o risco da 

atividade profissional exercida por vigilantes integrantes das 

empresas de segurança privada e/ou das possuidoras de 

serviços orgânicos de segurança privada. 

 
A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica reconhecido, no Município de Cachoeira de Minas, 

o risco da atividade profissional exercida por vigilantes integrantes das empresas de segurança 

privada e/ou das possuidoras de serviços orgânicos de segurança privada. 

 
Art. 2º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, 

assim como estabelecer os critérios para implementação e cumprimento. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
    Cachoeira de Minas, 09 de Setembro de 2.022. 
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